
Sorocaba,  26 de março de  2025 .
 
De: Comissão de Justiça
Para: Seção de Expediente - Projetos
 
Referência:
3592/2025
Projeto de Lei Ordinária n° 169/2025
 
Autoria: Ítalo Moreira
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de consulta prévia ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) pela Prefeitura Municipal de Sorocaba antes do ajuizamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação e Funcionamento (TFIF).
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Emitir Parecer da CJ
Ação realizada: Parecer pela Inconstitucionalidade / Ilegalidade
Descrição: 
Próxima Fase: Pronto para incluir na Ordem do dia
 
Responsável pela Tramitação: TICIANA NAIME
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